
 

 

 
 

 

Exposição de Motivos nº 005/2023 – SEDUCE 

 

Imbituba, 08 de agosto de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

1. Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência no sentido de 

providenciar alteração orçamentária de Crédito Adicional para a Prefeitura Municipal de 

Imbituba. 

 

2. Trata-se de uma medida relevante e urgente, que tem como finalidade abertura 

de Crédito Adicional Suplementar visando o remanejamento orçamentário por anulação 

parcial e/ou total de dotação tendo em vista que iremos precisar para manutenção das 

ações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
 

3. Considerando a obrigatoriedade de cumprir as metas e ações do Plano 

Municipal de Educação, bem como manter os investimentos e garantir o percentual 

mínimo de 25% em educação, faz-se necessário a readequação no orçamento para 

atendimento as ações prioritárias e de caráter continuado. 

 

4. Considerando a aquisição de uniformes, kits de materiais escolares, mochilas e 

estojos escolares, ampliação de ofertas de vagas na Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, reformas de Unidades Escolares, manutenção dos veículos que realizam 

o transporte escolar, ampliação do incentivo ao Ensino Técnico Profissionalizante. 

 

5. Considerando que a cada dia a situação de segurança escolar tem ficado mais 

crítica em nosso país, o que torna indispensável o uso de medidas para manter a 

segurança nas escolas. Foram disponibilizados segurança para todas as Unidades 

Escolares, adquiridos câmeras de segurança e monitoramento eletrônico.  

 

6. Sendo assim, encaminhamos este Projeto de Lei para a Abertura de Crédito 

Adicional Suplementar destas ações no orçamento corrente visando a execução das 

despesas pertinentes. 
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7. São essas, Senhor Prefeito, as razões que nos levam a propor a Vossa 

Excelência a edição da norma em questão. 

Atenciosamente 

 

RAFAELA PEREIRA DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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